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Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40
Tel.: (34) 3811-1560 – www.po.mg.gov.br – compradireta@po.mg.gov.br
CONTRATO DE LOCAÇÃO IMÓVEL Nº 321/2020

Processo Administrativo nº.: 097/2020
Dispensa de Licitação nº.: 021/2020
Fiscal do Contrato: Eusilene Aparecida da Silva Cambraia
Gestor do Contrato: Maraísa Correa Silveira Amorim

[image: C:\Users\PPO-USER\Downloads\APROVADO _D (1).png]Por este contrato de locação de imóvel, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Sra. ANTÔNIA BRAGA DE FREITAS, pessoa física, inscrita no CPF sob nº. 446.125.326-00, residente e domiciliada Rua Irineu Caixeta, nº 192, Apartamento 102, no Bairro Jardim América, CEP 38701 074, Patos de Minas/MG, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência da Lei Federal nº. 8.666/93, e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. O presente contrato decorre do Processo Administrativo nº. 097/2020 por meio da Dispensa de Licitação nº. 021/2020 regido pelas disposições da Lei Federal nº.: 8.666/93, de 21 de junho de 1993 inciso X, art. 24, e suas alterações e ainda, pelas Leis Municipais vigentes, no que couber ao objeto. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E SECRETARIA REQUISITANTE
2.1. O objeto do presente contrato é a locação de imóvel situado na Rua Januário Pinheiro, nº 134, no centro de Presidente Olegário/MG para instalação do abrigo municipal.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. São obrigações do LOCATÁRIO:
3.1.1. Obriga-se o LOCATÓRIO a satisfazer a todas as exigências dos poderes públicos a que der causa e a não transferir este contrato, nem fazer modificações ou transformações no referido imóvel, objeto do presente contrato, sem expressa e prévia autorização da LOCADORA. 
3.1.2. O LOCATÓRIO se obriga a não transferir este contrato, não sublocar, não ceder, não emprestar, sob qualquer pretexto e de igual forma, alterar a destinação da locação.
3.1.3. O LOCATÁRIO se obriga a satisfazer por sua conta o pagamento das taxas de água e luz que incidirem sobre imóvel, durante o período de duração do presente contrato, e os impostos municipais, estaduais e federais que recaírem sobre o imóvel objeto do presente contrato de locação deverão ser pagos pela LOCADORA. 
3.1.4. O LOCATÓRIO se obriga a restituir o imóvel ora locado, completamente desocupado ao final do presente contrato, observando do disposto na cláusula Sexta do presente contrato.

3.2. São obrigações do LOCATÁRIO:
3.2.1. O LOCATÁRIO desde já faculta a LOCADORA examinar e vistoriar o imóvel, sempre que este entender conveniente, desde que seja antecipadamente combinado pelas partes, o dia e o horário para a referida vistoria.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1.  O presente contrato tem o valor de R$14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).
	Item
	Descrição
	Quant.
	Un.
	Valor do Item
	Valor Total

	ANTÔNIA BRAGA DE FREITAS

	001

	Locação de imóvel situado na Rua Januário Pinheiro, nº 134, no centro de Presidente Olegário/MG para instalação do Abrigo Municipal.
	12
	SE
	R$ 1.200,00
	R$14.400,00

	Total do Fornecedor: R$14.400,00



4.2. Os pagamentos serão realizados pelo Município mensalmente em até 10 (dez) dias.
4.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo a empresa apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 
4.3.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
4.4. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo mesmo CPF do contrato, sob pena de rescisão do contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017).

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. A despesa com a contratação correrá à conta da dotação orçamentária abaixo, relativa ao exercício de 2019:
Ficha: 447 – 02.06.04.08.244.0801.2138.3.3.90.36.00. Outros Serv. Terceiros - Pessoa Física
6.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento de ficha.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO
[bookmark: _GoBack]6.1. O prazo de validade deste contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de 06 de janeiro de 2021, findando em 06 de janeiro de 2022.
6.2. O contrato poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes, desde que em conformidade com o art. 57 da lei 8.666/93 e poderá sofrer alterações fundamentadas no art.65 da mesma Lei.
6.3. O valor estabelecido na Cláusula Quarta poderá ser reajustado de acordo com o menor índice IGPM ou INPC. 
6.4. O LOCATÁRIO, antes de receber o aludido imóvel, se obriga, juntamente com a LOCADORA, a inspecionar o imóvel, relatando as irregularidades em laudo que será assinado pelas partes, e quando do término da locação novamente será feito um novo laudo, também assinado pelas partes, que descreverá minuciosamente os estragos ou irregularidades decorrentes da locação, sendo que o LOCATÁRIO se obriga a repara os danos causados no referido imóvel após a vigência do presente contrato, de conformidade com os referidos laudos, salvo as obras que importem na segurança do imóvel, que deverão ser feitas pela LOCADORA, e que o LOCATÁRIO obriga-se em manter o imóvel objeto da presente, em boas condições de uso, higiene e limpeza. 
6.5. O LOCATÁRIO se obriga a restituir o imóvel ora locado totalmente desocupado ao final do presente contrato, observando o disposto na cláusula quarta do presente contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REPAROS E ADEQUAÇÕES
Fica o locador autorizado a realizar reparos e adequações no imóvel objeto deste contrato, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1. A recusa do contratado cumprir o estabelecido pelo MUNICÍPIO, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
8.1.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito;
8.1.2. multas;
8.1.3. suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Presidente Olegário;
8.1.4. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
8.2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na inexecução do contrato;
8.3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total do contrato, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
8.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da locação de imóvel. 
8.5. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao contratado, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato.
8.6. Extensão das penalidades:
8.6.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
b) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

9. CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.






E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 17 de dezembro de 2020.

	MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
João Carlos Nogueira de Castilho
Prefeito Municipal

	

Maraísa Correa Silveira Amorim
Secretária Municipal de Assistência Social




ANTÔNIA BRAGA DE FREITAS
Contratada


TESTEMUNHAS:         I - _____________________________________________________
                                              Eusilene Aparecida da Silva Cambraia CPF.: 058.541.386-03
                                   
                               
                                II - _____________________________________________________
                                         Fabrícia Cristina C. B. Gomes CPF.: 096.833.046-05
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Declaro que Li e estou ciente de todo Contrato
Amely Maria de Almeida Pinheiro
0AB/MG 128.148
Procuradora Geral
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